
Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicaço. 

ART. 52 

P.LACIO DO LEGISLATIV 
DE 1990. 

VERE 

ICIPAL, 1 

EN O iPSDA 
residente da Camara.- 

VEREADOR FARL 

Secre ia da C ara-. 

Úo 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PROJETO DE LEI NQ 65-E-90 

AUTORIZA O EXECUTIVO MWICIPAL. A DOAR UMA ÁREA DE 1.116 M2 A INDÚSTRIA 

TELAS LAILA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete Decreta: 

ART. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma área de 1.116 102 

Indústria Telas Laila para instalaço de seu estabelecimento industrial 

situado na Av. Prof. Jose Ganime, com 12 metros de frente para esta via 

pela direita e esquerda divisando com terrenos do Município e pelos fun 

dos com o Rio Bananeiras, conforme croquis anexo. 

ART • 2 As despesas decorrentes da escritura correro por conta da cbnatria. 

ART. 32  O im6vel doado será gravado com as cláusulas de inalienabilidade e 

impenhorabilidade, podendo a firma para a execução da obra, se neces-

sário, contrair empréstimos com a rede bancaria oficial. 

ART • 49 O irn6ve1 revertera ao Município se nele no for edificada a indústria 

da donatria no prazo de (02) dois anos, a contar da sanço da presen 

te Lei. 

§ PRIMEIRO No será sobre nenhuma alegação concedida d11ataço de prazo, exceto 

quando a obra ja estiver edificada 20% (Vinte por Cento) e Comprova-

do o andamento. 

§ 

 

SEGUNDO A Avaliaço será procedida por uma Comisso de 03(Trs) Vereadores 

indicados pela Casa. 



MT. 5 Revogam-se as disposies em contrario, entrando esta Lei em vigor 

na data de sua publicação. 

..Âcxo DO LEGISLATIVO ICIPL, 13 DE SET 

DE 1990. 

v 4 D L' PS DA ' 
idente da Cesaral.- 

VEREADOR F 

— Secretai' 

S PRIIRD No sar& sobre nenhuma alEigaçdo conoauida cilateo de praz, exceto 

quando a obra já estiver edificada 203 (Vinte por Cento) e Comprova.-

do 

 

o endamento. 

A Ava1iaç sara procedida par uma Comisao de 03(Três) Vereadores 

indicados pela Casa. 

PROJETO DE LEI N9 85..E..90 

AUTORIZA O EXEC1ffINIP. A OQAR LlIA MEÃ DE 1.115 M2 ) INDÚSTRIA 

TELAS LAXA E A OU1A$ PAOVIDeNCIP. 

.Cmsr. Municipal de Conselheiro Lafatete Daetat 

ART • 1 Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma área de 1.115 U2 

Indústria Telas Laila para instalaço de seu estabelecimento industrial 

situado na Av. Prof. Jos& Genime, com 12 metros de frente para esta via 

pela direita • esquerda devisendo com terrenos do MLmc1piO èpelos fL.3 

das Gw o Rio 8ananoIrasq  conformcroquis  anown 

MT • ~pesas decorrentes da escritura CDrrW,70 por canta da cbnat&'ia. 

MT. 3,2  Q im&vel doado sara rwacb com as cláusulas de inalienabilidado e 

impenhorabilidade, podendo e firma pare a earurf3 da obra se fleC9s—

.k*r, contrair emprstimos com a rede bancária oficial. 

  

42  O invel revertera a, Município se nele no for adificade a indGstria 

da d,nataz4*Ma prazo de (02) dais enos, a conter da 5anç0 da presen  

te Lei. 

•ART. 

 

  



Art. 32 - O imóvel doado será gravado com as cláusulas de inalie 
nabilidade e impenhorabilidade. 

Art. 42 - O im6vel revertera ao Município se nele no for edifi-
cada a indústria da donatária no prazo de 02 (dois) o 

anos, a contar da sanção da presente Lei. 

- Revogam-se as disposições em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-
TE, 03 DE SETEMBRO DE 1990. 
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Prefeito Municipal 
E "  ARNALDO ¶FRANCISCO PNNA 

WLÂ 
1 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR UMA 
ÁREA DE 1.116 m2  À INDÚSTRIA TELAS LAILA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma área 
de 1.116 m2  . Indústria Telas Laila para instalação 
de seu estabelecimento industrial, situado na Av. Prof. 
José Ganime, com 12 metros de frente para esta via, pé 
Ia direita e esquerda divisando com terrenos do Munic{ 
pio e pelos fundos com o Rio Bananeiras, conforme cro- 
quis anexo. 

rt. 2 - As despesas decorrentes da escritura correrão por con-
ta da donatária. 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs. Vereadores. 

O Executivo Municipal vem incentivando a criação 
de industrias no Município, visando a aumentar a geração de tribu 
tos e atender a demanda de empregos. 

A donatária já se encontra instalada nesta cida-
de em área que lhe impede a expansão e por vias de consequncias' 
uma maior produtividade. 

Por esta razão e face ao interesse maior espera-
se a aprovação do presente projeto. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO' 
LAFAIETE, 03 DE SETEMBRO DE 1990. 

ARNALDO RANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

o 

PARECER DA COMISSÃO, DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUIÇÃO 

JUSTJÇA AO PROJETO DE LEI N2  65-E-90. 

A Comissão de Legislação, Constituição e Justi-

ça é de parecer que o Projeto de Lei n2 65-E--90, 

deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comiss6es, 10 de Setembro de 1990. 



o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço IPARECER DA COISS0 DE FINÇAS E ORÇAMENTOS AO PRCJETO DE LEI NQ 65-E-90 

Data 

A Comisso de Finanças e Orçamentos é de parecer que o Projeto de Lei 

9 65-E-90, deva ser discutido e Votado Øelo Plenário. 

SALA DAS COMISS&S, 06 DE SETEMBRO DE 1990. 

fr 



ROJETO DE LEI N2 65-E-90. 

\ 

Sala das Comiss3es, 10 de Setembro de 1990. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISSÃO DE ESTUDOS MUNICIPAIS AO - 

A Comissão de Estudos Municipais é de parecer-

que o Projeto de Lei n2 65-E-90, deva ser dis-

cutido e votado pelo Plenário. 



o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA, co - 

MÉRCIO E TRANSPORTE AO PROJETO DE LEI NQ 65/E/90. 

A Comissão de Agricultura, Indústria, Comércio e 

Transporte é de parecer que o Projeto de Lei n9  65/E/90, deva 

ser discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 06 DE SETEMBRO DE 1990. 

lIze_~ 5~ :;J%i À~Iv~ 

JISD/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 
Assunto 

Serviço : PARECER DA OJMIS5O DE LEGISLAÇ.D, CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO ARTIGO 

Data : 39 e 49  DO PROJETO DE LEI NQ 65.-&.90 

A Comisso de Legis1aço, Constituição e Justiça 6 de parecer que a referi 

da emenda deva ser discutida e votada pelo Plenária. 

SALA DAS COMISzZES#  II DE SETEMBRO DE 1990. 

P5', 



§ 

. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

EMENDA AOS ARTIGOS 32  e 42  DO PROJETO DE LEI N 

65-E-90. 

~~k 
ART. 32  - O imóvel doado será gravado com as cláusulas de inaliena 

bilid.ade e impenhcrabil±dad.e, podendo a firma para a 

execução da obra, se necessário, contrair empr&stimos 

a rede bancaria oficial. 

12 - Não será sobre nenhuma alegação concedida dilatação de 

prazo, exceto quando a obra já estiver edificada 20 

(vinte por cento) e comprovado o andamento. 

2 - .A avaliação será procedida por uma Comissão de 03 (três) 

Vereadores indicados pela Casa. 

SALA DAS SESSÕES, 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

VEREADOR ALF.• APORTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço PARECER DA COMISSO DE REDAÇO E RELAÇES PÚBLICAS AO PROJETO 

Data DE LEI N2  65-E90. 

A Comisso da Redação E Relações Ptblicas é de parecer que o Projeto 

deva ser aprovado com a seguinte Redaço: 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR UMA ÁREA DE 1.116 M2 À i1WÚSTRIA 

TELAS LALA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

s 
ART. 12 Fica o Executivo Municipal autorizado a doar uma área de 1.116 102 a Indús- 

tria Telas Lai1a para instalaço de seu estabelecimento industrial, situa-

do na Av. Prof, Jose Ganime, com 12 metros de frente para esta via, pela 

direita e esquerda divisando com terrenos do Município e pelos fundos com 

o Rio Bananeiras, conforme croquis anexo. 

ART. 22 - As despesas decorrentes da escritura correro por conta da donatária* 

ART. 32  O im6vel doado será gravado com as cláusulas de inalienabilidade e inipenho 

rabilidade, podendo a firma para a execução da obra, se necess.rio, contrair 

empréstimos com a rede bancaria oficial. 

ART. 42 O im3ve1 revertera ao Município se nele n0 for edificada a indústria dado 

natria no prazo de 02 (dois) anos, a contar da sanção da presente Lei. 

§ IMEIRO N.o será sobre nenhuma a1egaço concedida dilatação de prazo, exceto ' 

quando a obra já estiver edificada 20% (Vinte por Cento) e comprovado o 

andamento. 

§ SEGUNDO A Avaliação será procedida por urna Comiss.o de 03 (Tr54 Vereadores mdi- 

cados pela Casa. 

ART. 52 -. Revogam-se as disposiçes a côntx4rI, entradoeta..Lei em vigor na. data 

Ho suapublicaço. 
SSES, 12 SETEMBRO DE 19) 

~i 

ALA DAS COM 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

; 119 ,89m80  

AUTOPUZA O XXTCUTIYO IWMICIPAL £ DQ&* MA Au 
Z 1.fl6 fl A IN13TRIA lEAl LULA E DÁ MM3 
PROYVtNCIAS. 

£ Cisan Nunielpai de Couss1Min laàiits decreta a eu, 
*sisipsl, aasist. * asguinte Lati 

  

Pisa e Zznsat.tve Matei pai autoriaS a doar se 
t 1424 $2 & Iad.trts telas Latia pan tastaiaqi. 4e 
seu sateblssissato Industrial situado na Avo PieS. Jeaâ 
Osnia., se 1* astros de triste para esta via pais 'L 
*5* .eqssfls divisando sou tajijas de sunietpio. peles 
SuMos esse ate kasasiras, centons croquis a'wxs. 

AR?. 35 a 

 

  

AR?. 3$ e As despesas dseen.ntes de escritura oorrerio por coata 
da gasta. 

AR?. 3$ e O Saint desde ses4 pendo se as siAssuias 4e imilorj  
butdad.. t.pse.nbilid.d., podendo a fira. para * ez 
sugo da obra, se neceanÁriog  teatral npdstisos cm a 
rode benairu. oficial. 

AR?. 40 e o is&vei wõnaú se *aiaipto ao asis ais ter edificas 
da a tad4strta 4a dsstMa a. prazo 4. (02) deis éIam , 
* testar da esaçio da presente Lei. 

4 e 45 4r4 sobre sanha al.g.çie esseedida dflataçie 4o 
pene, neste qiando a obra 3' estiver edificada 208 (v11 
te par cena) • comprovado • andante. 

AR?. 3$ e Rsvog~ as disp.siçks es oontrM., estreado esta 
lei e vtjer e data de sua publiesgio. 

PAIJCIO DA Pflflfl%*A *INICIrAL Et cclbtt$flRO LA?AZEfl, 
*4* flw SETEMIRO w 1990. 

Pnfltto 



EXMO • SR • PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

EXNOS • SENHORES VEREADORES. 
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VETO RCTAL 

a , . 

uma porque no define sobre o que se far a ava1iaço; e duas 

porque no estando a nosso enteflder clara a redação, poderia a 

lei trazer problemas em sue interpretação. 

Acredita-se que se pretendeu, com o presente pará- 

grafo avaliar o andamento da obra, no entanto, para evidenciar' 

tal entendimento necessário, ao que pensamos que o' tasse no 

pargrafo os ss reais objetivos. 

Desta forma espera-se a acolhida do veto parcial e, 

se entenderem os ilustres edis de reformar a lei e esclarecer,' 
o xecutivo a sencionar. 

Com protestos de elevada estima e*  consideração, 

•i 

1 

O 

Pelo presente o Executivo Municipal vem vetar o pa-
rgrafo 22, do artigo 42 do Projeto de Lei n2 65-E-90, ao funda- 
mente de entender que no se encontra claro no corpo da Lei: a 

Cordialmente, 

aos 26 
0 

Fa1cio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiet, 
de setembro de 1990. 

o 

O 
o 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

o 

1, 

ARNALD(. F LC 1 C O EE1'JA 
Prefeito Municipal 

o 

O 

1 

1 




